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PLE N° 27/2022 -PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO

ASSUNTO:
Dispõe sobre a criação da Controladoria Unificada do Município -COUM,
estabelece a estrutura administrativa e dá outras providências.

AUTORIA: Prefeito Municipal lzaias José de Santana

CONCLUSÃO: rr§ Encaminhar ao plenário.                     (    ) Arquivar.

RELATORIO E VOTO:

Nos  temos  regimentais,  tendo  a  propositura  discriminada  em  epígrafe

sido   remetida   para  avaliação  da   Comissão   Pemanente  de  CONSTITUIÇÃO   E
JUSTIÇA 1€CJ, a Relatora Ver. Maria Amélia se manffesta conforme abaixo:

Justificativa:  0 presente parecer tem  por objeto o Projeto de  Lei do Executivo n° 27,

de  2022,  que  "Dispõe  sobre  a  criação  da  Controladoria  Unjficada  do  Município  -

COUM, estabelece a estrutura administrativa e dá outras providências".

Na    sequência    do    processo    legislativo,    após    receber   parecer

favorável  da  Consultoria  Jurídica  desta  Casa,  a  propositura  é  apresentada  a  esta

Comissão de Constituição e Justiça a fim de ser apreciada quanto a seus aspectos

constitucional,    legal    e   jurídico,    conforme    previsto    no    Regimento    lnterno   do

Legislativo.

Segundo justificativa  do  Prefeito  lzaías  Santana,  o  referido  projeto

surge  da   necessidade  de  se  ter  uma   unidade  central  de  controle   interno  que

verifique,  dentre outras  atividades,  a  periinência e  a eficácia  de todos  os  controles

setoriais   realizados  na  Administração  Direta  e   lndireta.   Ressalta  ainda  que  nos

últimos anos foram  recorrentes os apontamentos do Tribunal  de Contas do  Estado

de São Paulo para que o Sistema de Controle lnterno fosse mais efetivo e vinculado

diretamente   ao   Prefeito.    Porianto,    a   COUM   terá   a   finalidade   de   centralizar
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informações  e  verificar,  de  forma  ariiculada  e  integrada,  a  eficiência  dos
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internos realizados pelo Poder Executivo. Além disso, no projeto constam referência,

quantidade  e  valores  das  funções  gratificadas,  atendendo  aos  preceitos  da  Lei

Complementar n°  101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal),

Assim  sendo,  não  havendo  Óbices  e  considerando  a  relevância  da

proposta,   manifestamo-nos   favoravelmente   à   aprovação   do   Projeto   de   Lei   do

Executivo n° 27, de 2022.  É o nosso parecer.

Câmara Municipal de Jacareí, €0 de novembro de 2022.

RATIFICACÃO E VOTO:

Por  concordarmos  com   o  relatado,   na   mesma  da{a,   subscrevemos  o  presente

documen

r. SÔNIA PÁTAS bA i
Presidente CCJ
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PLE N° 27/2022: PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO

ASSUNTO:
Dispõe  sobre  a  crjação  da  Controladoria  Unificada  do  Município  -  COUM,
estabelece a estrutura administrativa e dá outras providências

AUTORIA: Prefeito Municipal lzaias José de Santana

Os     integrantes     da     Comissão     Permanente     de     FINANÇAS      E

ORÇAMENTO,  tendo  avaliado  a  propositura  discriminada  em  epígrafe,  nos termos

regimentais, se manifestam na conformjdade do quadro abaixo:

„/J
Vereador Voto AisÉNrtzrririé^  /                /

EDGARD SASAKl(Presidente) Íp`-Joú
-/-/C=.   .-      -`

PAULINHO DO ESPORTE(Relator)

wJOL"bl        ,-_
ROGÉRIO TIMÓTEO(Membro)
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Justificativa:

Câmara Municipal de Jacareí, €0 de novembro de 2022.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a propositura deverá ser:

(|ó Encaminhada ao plenário.                        (    ) Arquivada.
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PLE N° 27/2022 -PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO

ASSUNTO:
Dispõe sobre a criação da Controladoria Unificada do Município -COUM,
estabelece a estrutura administrativa e dá outras providências.

AUTORIA: Prefeito Municipal lzaias José de Santana.

Os  integrantes  da  Comissão  Permanente  de  SEGURANÇA,  DIREITOS

HUMANOS  E  CIDADANIA,  tendo  avaliado a  propositura  discriminada  em  epígrafe,

nos termos regimentais, se manifestam na conformidade do quadro abaixo:

„/
Vereador Voto A!sstn*!al                /

EDGARD SASAKl(Presidente)
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SôNIA PATAS DA AIVIIZADE(Relator)
/r-wÜw'W uft

ROGÉRIO TIMÓTEO(Membro)
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Justificativa:

Câmara Municipal de Jacareí, ?~io  de novembro de 2022.

CONCLUSÃO:

Diante das manifestações acima, a propositura deverá ser:

(¥§ Encaminhada ao plenário.                         (    ) Arquivada.
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